
Alteração na Legislação de Férias. 
Agravo de Instrumento em sede de 
recurso especia1 e extraordinário. 
Admissibilidade dos recursos. 
Ação de Improbidade. 
A Transação Penal como Ato 
da denominada Jurisdição Voluntária. 



á a lguns anos os jornais 
espelharam as primeiras páginas fotos de 
tanques e canhões das Forças Armadas co
lombianas invadindo a sede do Poder Judi
ciário local e destruindo aquele templo da 
justiça. resultando o ataque, inclusive, em 
vítimas fatais. Mais recentemente, fato se
melhante foi divulgado pelos meios de co
municação, que davam coma de que na 
Rlissla canhões eram disparados na clire
çào do Parlamento. A ruptura do Estado ele 
Direito, provocada nesses dois exemplos li
teralmente pelo uso da força. se viu repeti
da no Peru e na Venezuela - e no Brasil. na 
era Geisel -. quando os respectivos Con
gressos foram fechados. embora o uso da 
força militar nesses casos tenha se consti
lllído em pouco mais que ameaça de utili
zação. 

Essa visibilidade ele afronta às 
instituições não ocorreu. por exemplo na 
Itália. corno dá coma a famosa operação 
"Mãos limpas". O que ali se viu não foi a 
disputa de um Poder constiruido para 
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controlar os demais, afrontando 
diretameme o regime democrático, mas 
sim a contaminação geral de diversos 
políticos e governantes pela 
corrupção, acé então invisível. Essa 

a razão pela qual a sociedade 
itali;rna fez do magistrado 
Giovanni FaJcone um ícone da 

defesa social, porque ousou enfrentar 
esquemas mafiosos que haviam conseguido 
atingir pessoas até entào insuspeitas e 
dignas de total confiança da população. Em 
omras palavras, o trabalho dos colegas 
italianos demonstrou que os homens dl' 
bem donniam ao lado do perigo, sem que o 
pudessem ver. 

No Brasil, especificamente no Rio de 
Janeiro. o estouro do "bunker" de Castor 
M Andrade em 1994 por policiais do 
serviço reservado do Comando Geral da 
Polícia Militar, a requerimento do Ministério 
Público fluminl'nse , comprovou, pela 
primeira vez e de maneira efetiva, a 
corrupção de parte do aparelho policial e 
de políticos pela cúpula da comravenção. 

Em relação à questão do 
narcotráíico e de outras formas de 
criminalidade organizada, notadamente o 
contrabando ele cargãs. pode-se afirmar 
que o Brnsil. dada a sua dimensão 
geográfica continental, está facilmente 
exposto ao v1rus de implantação de um 
cartel criminoso de grande extensão. 
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qua 
regionalizada. 

Diante disso, o trabalho de combate 
ao narcotráfico ora sendo realizado pela 
Comissão Parlamentar de lnqué1ito (CPI) da 
Câmara dos Deputados e pelas CPls 
estaduais. acrescido d,1 atuação dos 
Ministérios Ptíblicos de cada Estado e de 
setores confiáveis elas polícias Federal e 
estaduais, est,í desnudando uma realidade 
de cuja exjstência se tinha certeza, mas não 
do seu alcance - ou seja. de alguns 
integrantes dos Poderes constituídos das 
diversas esferas politicas, federal, estadual 
e municipal, encontram-se envolvidos 
diretamente com a criminalidade 
organizada e até mesmo com o tráfico 
internacional de entorpecentes. 

Até agora não há notícias concre
tas, comudo, de que a máquina dos respec
livos Poderes venha sendo utilizada pelos 
seus imegrantes corrompidos, como se ve
rilkou na Itália. Resta saber até quando. 
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Em nosso 5° número, já podemos garantir: 
Ministros, Desembargadores, Juízes, Promotores, 
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